PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1587 DE 2023.
De autoria da Deputada Professora Bebel, o Projeto de Lei em epígrafe visa alterar dispositivo da Lei nº 13.798, de 09 de novembro de 2009, que institui a Política Estadual de Mudanças Climáticas - PEMC.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta durante cinco sessões ordinárias  realizadas entre de 21 a 27 de novembro de 2023), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Foi, portanto, distribuída às seguintes comissões: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CMADS - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Nos termos do artigo 156, segunda parte, combinado com os artigos 31, inciso I e § 11, bem como com o artigo 33, inciso II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

Ao apreciar a matéria, destacamos os objetivos do projeto em aprimorar no Estado de São Paulo a legislação que deveria prevenir problemas ambientais, prevendo, por exemplo, o enterramento de todos os cabos aéreos, que servem as cidades ainda passando por postes, o que é um atraso, entre outras inicitivas trazidas na moernização da Lei originária.
A iniciativa da autora vem ao encontro da necessidade do Estado em antever e até mesmo estar preparado a enfrentar as consequências dos eventos climáticsos, ao passo que deve atuar em medidas que minimizem suas ocorrências e prejuízos à sociedad, e até perdas de vidas.

Isto posto, apresento VOTO FAVORÁVEL a aprovação do Projeto de Lei em 1587/2023, que institui a Política Estadual de Mudanças Climáticas - PEMC.
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